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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.967 de 04 de novembro de 2015

Revoga Lei Municipal n.º 6.927, de 17 de agosto de 2015 e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal n.º 6.927, de 17 de agosto de 2015.

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ
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